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REGI ENTO 

D A SAÚDE PARA O PORTO DE 
Belém. 

. 
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LKDO O PORTO DESTA CIDADE 
de Lisboa hum dos de mayor comercio ,'& i,òr 
iflb taó frequentado das embâicaçocns dos riatu- 
râes, &eftrangcyros, áchandofe todos nasprayas 
que ha de huma,& outra parte taó faceis,& cómo- 
dos fítios para defembarcar com legutança íe a- 
aproveitaó delia lançando gente em terra com a- 

Vi.os aos homes de negocio para difporem anticipadamete as fuás có- 
veniencias;& tirando dos Navios as fazendas,a que podem eítuíar as 
dclpcfas dos direitos, a que faó obrigados: E devendo recearle,cjaf- 
«m ellas, como as peíToas, pofíaó vir inficionadas de algum ma. con- 
tagiofo,como tantas vezes tem fuecedido no mundo, de que reiultaó 
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naõ fó às Cidadesçmas ainda às Provindas & Reyros lameraveisef- 
tragos,he precifatoda a attençaó para evitar fcmelhãte calamidade, 
& naõ pôde haver cauce!a,cjiie em matéria tam importáte pareça de- 
mafiada: & para que fe appliquem os meyos potáveis para obviar os 
perigos, a q eftà expofta a taude publica , fe neceflita de novo Regi- 
mento;porque tendo o Senado daCamera algus feytos em tepo, em 

'^^^"'^efta Cidade padecia o formidável caftigo da pefte,todoselles trat- 
taõ da cura defte perniciôfo mal,fem difpor o que convém para a pre- 
servação delle aflim nefte Porto, como em todosps mais do Reyno, 
db Algarve & nas terras qcófinao côas do dominio delRey deCaf- 
cella,queachandoTÍe Tem mftrucçÕes para o modo'de guarda: fe, lem 
leys.& por confequencia fem nieyos de impor o caftigo merecieo aos 
que forem trangreííores dêHas:parecco precifo prover os portos, & 
Rayas do Reyno das importantes vigilâncias & cautellas, de que uíaó 
ásnaçoens mais p^licicas, & para efte effeyto fe ordenou eftc Regi- 
mento, 

C A P I TULO   I. 
t)o Provedor moS 

| ' *£. 
PROVEDOR mòr da Saudé* q agora he, & for emgualcjuc 

deftç Reyno,deve ter correfpondencia com os.Mi.niítrosque Sua Ma- 
geftade tem em Cortes Efírángeiras; com alguns Portuguezes intel- 
figentes, que aíTiftiíTem em pautes mercantis; & aonde os naõ houver, 
com os Magiftrados da Saúde das Cidades,& Viilas>maritimas, com 
-uerri temos pãzèsípáraTaber por ávifos de mais credir'q,fe naquellas 
bártesha cauía;pàraque fe recee a comunicarãodellas,&_ ainda que 
nos lugàres^onde ha contagio, fe põem cuidado cm ençubrillo, pira q 
a noticia de queopàdecem,lhesnaô impoííibilite ccomercio, a efpe- 
rarça de acharem nòsem femelhantes cafos igual correfpondéciaos 
poderá obrigar a que nosnaó ocultem as verdadeiras noticias,&ascj 
alcançar,communicarà a todos os portos defte Reyno,paraqosOffi- 
ciaes da Saudè de cada hum delles ufem de todas as cautellas preafas; 
& fe fouber que 'em alguma parte ha pefte, ou outro contagio, dará 
conta noSenàdo,páracjfepoiTa pedir a Sua Mageftade íeja fervido 
mandar eferever a todos os lugares que fe devem guardar que procu- 
rem fazello com todo o cuydado,& vigilância, 

A C A- 

J tem^ale^Ti de fatisfazer àsobnga^ôcns/qcmmr.teria tíó;im- 
írcãte lhe encárregaó os Regímêtbs,& Provifoes cios Sen^çíR 
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CAPITULO n. 
Do Guarda mòr. 

NO Porto de Belém ha guarda mòr Provedor, da Saúde, Eícri- 
vaó, Guarda da Bandeyra , & Interprete. 

O Guarda mòr da Saúde hade viver no lugar de Belem,& fendolhe 
neceíTario fazer abfencia por alguns dias,ou tendo impedimento par?*.- 
fervir dará conta ao Senado para prover peííoa apta,& conveniente. 

Será muito cuidadofo em deferir aos requerimentos das partes naõ 
cõlécindoq por ommiflaô dos feus officiaes fe lhes dilate o defpacho. 

Examinará com grande attençaó as cartas da Saúde fe faó verdadei- 
ras, ou viciadas, & têdo qualquer defeyto dará logo cota ao Provedor 
mór remetendolhe a mcfma carta havendoa primeiro purificado,o q 
fará.tendo.húa cana cõprida,ou vara aberta na ponta,& nellaíe me- 
terão as cartas, paiTaportes, & quaeíquer outros papeis de íufpeita,& 
fe banharão era vinagre ôc logo fe derumaràó em hum brafeiro, & co 
bem fogo fe enxugarão: Ôc ícm efta diligencia naó receberá papel al- 
gum de parte fufpeitofa. 

Chamará os Juizes, Alcaides,& Efcrivães do Julgado de Belém, Ôc 
feus annexos quando for neceíTario, Ôc lhes encarregará as diligeeias, 
que achar convenientes,& naõ acudindo promptamente,os prendera, 
& dará conta ao Provedor mòr para proceder contra ellcs. 

■••■. 

CAPITULO   III. 
X>o EferivaÕ, 

©ESCRIVAM da Saúde também hade ter feu domicilio, & af- 
fiftencia continua em Belem,donde fe naõ poderá abfentar fenf* 

licença do Guarda raòr,& fendolhe neceflario por alguns dias, o nao 
fará lem licença do Provedor mór para nomear fervintiario,& fem q 
o haja, naó fará abfencia. 

Terá na cafa do defpacho efte Regiméto para fe governar por el- 
le,& os mais officiaes,hade ter namelma cafa a vara,có que fe recebe, 
& purificaõ os papeis,& vinagre para fe fazer eíla diligenciai & fenaó 
dilate o defpacho indo-íe bufear a outra parte. 

Terá hú livro rubricado pelo Provedor mòr, em que fe lançaràó. 
as condenaçoens, que o Guarda mòr flzer,& no fim de cada anno, ou 
quado lhe ordenar o Provedor mòr,lho mandará pelo Guarda da bá- 
deirajôc o dinheiro,quc eftiver cobrado ,q conftarà do mefmo livro v 
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para fe entregar ao Tbéfoureiro de Sa6 Sebaftiaó da Padaria,& fe lhe 
lançara em receità,de que levará conhecimento em forma. 

fera outro livro também rubricado pelo Provedor mòr parafe in- 
ventariarem as fafendas, que forem para o Lazareto declarando o 
nome doCapitaò,& do Navio, o numero dos fardos,as marcas delles, 
o'dia,em que fe tirarão do Navio o género das fazedas & qualidade, 

- • -^o dia, em que fe abrirão no Lazareto, & fe começarão aílualhar no 
.primeiro benefício. 

CAPITULO  IV. 
T)o Guarda da bandeira. 

O GUARDA dabandeyrada Saúde também hade viver em Be- 
lém, dor.de naó fairà fem licença do Guarda mòr aííimcomo 

fica dito no Capitulo do Efcrivaõ. 
Terá grande vigilância nas embarcações, q entraó pela barra para 

Jogo aviíàr ao Guarda rr òr, & OfEciaes q vaó para a caía tio defpa- 
cho antes que a lacha venha a terra; porque depois de checada a ella 
fe naó poderá apartar da fua vifta, por íer prccila a ília aflftcciapara 
,impedir,que alguma ptfloa de qualquer qualidade, citado, ou lexo 
chegue a faliar com a gente, que vier na lancha. 

Porá todas as ac^óesA denunciara de todas as pefibas,q foretranf- 
grefíbras defte Regimento,& as fèguirà athe final fênténça, Sc naó íc 
poderá compor comas partes antes,nem depois das aeçoens poftas,& 
fazendo o contrario fe lhe dará em culpa. 

Terá em feu poder a parte do dinheiro das condenaçoens,q tocar a 
Saó Sebaftiaó da Padaria para o entregar na cafa da Saudc de Lisboa, 
como fica dito. 

CAPITULO   y. 
'"--^ Tio Interprete. 

INTERPRETE,de que fe fiaó todas as noticias, & fegredos 
em matéria de tanta importancia,como he a da faude publica, 

devefer peíToa,em quem concorraó todas as qualidadess& requifitos 
neceíTarios para que o Senado o poíTa prover neíle officio. 

Vivirà no porto de Belém, donde fenaó poderá abfentar fé as li- 
cenças,que ficaó declaradas; porque todos os Ofíiciaes da Saúde ne- 
ceííitaràó das mefmas. 

Será pratico nas lingoas de Europa principalmente daqudlas na- 
ções, 
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çoens,que mais frcqucntaõ cfte Porto,& naõ fabendo todas,o Senado 
da Camera nomeara os mais, que forem neceíTarios. 
c Quando inquirir os Meftres, Capitães & tcftemunbas o fará com        * ; 

aiítiuçaó, & meudefa, obfervando com grade advertência fe na fór- 
ma- T/?UC lhC re<Pondem> reconhece algúa cautella, equivocado, 
ou mdi.ft.na, de que fe poíTa prefumir engano ; & o que entender de- 
clarara logo ao Guarda mòr cuja declaração mandaràelle eferever.-.. 
no auto:& confiando em algum tempo que deixou de a fazer o ditto 
Interprete além de perder o officio fera caítigadocom as mais penas 
que parecer ao Senado.     . 

CA P..ITULO   VI. 
Em que parte d ar ao fundo as embarcações que entrarem, 4& dos in- 

r ^ terrogatortos. 
OD.O o Navio, CaravclJa , ou qualquer outra embarcação in- 

, J- da q feja Nao de guerra, q entrar pela barra dará fúdo por bay- 
xo da torre de Beliem, aonde hà ordem para osnaódeyxar fubir para 
lnna.O Guarda mòr^comTeus Ofíciaes eítarà na cafa da Saúde elpe- 
rando que o Capitão , ou Meftre de qualquer embarcação venha to- 
mar terra defronte daditta cafà,&del]ao chamarão Guarda daban- 
çleira,&: o mandara pòr contra vento para que o Interprete lhe faça as 
perguntas precifas, que feràó as feguintes. .. 

Interrogatórios, quefebáo de fa^er às peffoas y.a.cujo cargo 
vierem as embarcacoens. . 

COMO fe chama ? Que cargo exercita naquella embarcação? O 
nome delia? De que Porto vem? O em que fez efcala? Que» 

-Navios encontrou? Se communicou com alguns fazendo,ou receben- 
do yífitasíSe baldeou da fua cmbarçaçaõ.ou recolheu de outras t ra- 
zendasTpapeis,peiToas,animaes, ou qualquer outra coufa?Com quan- 
tas peíToas par tio/ Quantas trás aííim co fet viço da en.baicaçaõ, co- 
mo páfTageiros,ou de guarnição fe for de guerra ?Se os recebeu todos 
no Porto,donde fàhio, ou tomou alguns em outros ? Se trazem todos 
paííaportes da Saúde ? Quantos faô os,enfermos ?E quantos dias ha 
qtje. adoecerão^ Que peffoas lhe morrerão na viagem?E em que dias? 
E de quemal?Se os enfermos,ou defuntos padecerão alguns tumores? 
Em que partes í Quantos dias gaitou na viagem ? As qualidàcjes das 
razendasj que traz? Em que parte as recebeu? Senos portos, queten 
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mou fahio em terra, ou algua da gente, que traz? Se nelles havia tfjj 

m Acabado de eferever nefta forma o leu depoimento lhe porá o 
Guarda da Saúde o auto, pena, & tinteiro fobre o muro para que o 
affine,& o mandará de fv iar ;& deite modo perguntara mais duas tes- 
temunhas, que também aflinaràÓ : &em quanto depufer cadahuma' 
'cilas cftaràó as outras em diftancia que nao poíTa houvir o que a ou- 

tMEm quanto durarem eíles autos cftarà fempre defpejada a cafà da 
Saúde da gente,para que naÓ poííaò faber o que fe dis nos depoimen- 
tos, nem laber as qualidades das fafendas; & nao confentira que em 
quãto fe eíliver nefte exame fale peflba algua com as da embarcação. 

-Ao auto referido juntará o Efcrivaó a carta da Saúde da embarca- 
ção i & paíTaportes dos paíTagciros tudo purificado na forma que 
Li ditto no CapituloII. fe vierem de parte iufpeitoía , & fará tudo 
concluib ao Guarda mor, que informando com elles ,& mterponJo 
o feu parecer,o remeterá fechado ao Provedor mor para que o ccfpa- 
che ou dé conta no Senado da Camera fe achar coula para nelk íe re- 
folverqualquer duvida, que fe lhe offereça. .    - 

Acaoada efta diligencia na cafa da Saúde o Guarda mor daraW 
ordem a que a lancha fe vi para bordohavendo primeiro notificado 
ao CaPitIó,ouMcílre,que^5 deixe fair,nem entrar pefloa algua na 
fua embarcação em quanto naó eftiver defimpechd ^porque jazendo 
o contrario íe lhe dará a pena , que Sua Magertade for fervido man- 

dardcclara, cApITULQ    m 

Das cartas da Saúde. 

A S cartas da Saude,ou faô impre(Tas,ou manufcnptas, as impref- 
s A fas trazem feios, & em lima ascftampasdasarmas dasProvin- 

cias,ou Cidades,dc-que vem, & faò aífinadas pelos Miniftros da 
Saúde, declarafe ncllas o nome da embarcação, & da pefloa, que a 
coverna, & algumas vezes os finaesdo roftro, eítatura , & todas as 
confrontaçoens poífi veis, o numero da gente do jçrviço, & ainda que 
naó trazem o numero, & nomes dos paííageiros, he cada hum delles 
obrieado a trazer paiTaporte particular, & neftes faó mais uladas as 

P „ confrontaçoens. 
As manufctiptas,alguas trazem fellos,outras nao,as que os trazem 

faÓ paíTadas pelos Officiaes da Saudei as que os nao trazem faopak 
r r iadas 



íaJas pelos Rcíídentes, óu Inviados de Sua Mageítade, &por eíles aP 
finadas: as de todos os Portos,que França tem r.o Oceano,hun-.as ião 
afíínadas pelos Reitores dos Co'legios da Companhia , outras pelos 
procuradores,. & em codas ha tal variedade ,que naò fepòde dar regra 
para conhecer a certefa dellas,& como todas ficaóà ordem do Guar- 
da morem poder doEícrivaó da Saúde, o melhor meyo, que parece 
pôde haver para examinallas he conferillascomas que jàtcm em fei?.. 
poder vindas da mefma parte, & achando,que differem , haverá fun- 
damento jufto para fe fufpeitar, que íaó falfas; & defta circunítancia 
deve informar o Guarda mòr quando remeter os autos ao Provedor 
mòr. 

As cartas de Argel vem paliadas, & afíínadas pelo Vigayro'geral, 
que naquella Cidade aííiíte aos Catholicos;& porque deTituaó?Aza- 
mor, & de outros lugares de Africa , que faó íempre fufpeitofos, ou 
naó trazem cartas da Saude,ou as trazem paííadas por peflfoasReligio- 
fas,que a cafo alli le achaò,& naõ faõ conhecidos,a nenhuma deitas fe 
deve dar credito, antes obrigar aos que as trouxerem, a rigorofa qua- 
rentena. As dos Confules Françezes fe deve dar credito. 

U 
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CA.P I TULO    VIII. 
Sobre a Terra Nova. 

DA Terra Nova vem èmbarcaçòens corregadas de bacalhao,& 
naõ coítumaó trafer cartas de íaude por. naõ haver naquella 

parte Magiítrados, que lhas paíTem ; a cilas fe pôde dar pratica j naó Nor0^ 
trafendo mais que bacalhao. F-T~n eftt  j« r Ai i -     i    i ,  ^, Canada 

b porque também vem embarcações de alguns portos da Koroega que-vul- 
com peyxe de falmoura, madeiras, & naó trafem carta de faude por gan"*»- -, 
naó haver nellas quem as paílejaeílas naó trafendo mais geheros,que fe/' cba^ 
peyxe,ou madeiras;& vindo em direytura,& a gente com faude,fe lhe ma 'Ier~ 
dati pratica. ^ranova. 

CAPITULO   IX. 
Sobre as cmharcazoens que nao trouxerem carta de faude. 

A NENHUMA embarcaçaõjou feja Portugueza, ou eítrangeira 
f^ Mercantil,Coífayro,ou delguerra,que naó trouxer carta da íau- 
de , fe dè pratica. • • ' 
o As embarcaçoens,queentraó pela barra, ou vem de parte, em que 
le fabe certamente q ha contagio,ou da que fomente he fufpeitofa,ou 
da que confta que eftà livre. 4 
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3 A eme vem de parte certamente còntagíofa fe deve,'fe for poífivel, 
deter o tempo, q baile para fe fazer avifosaos noííosportos,paraque 
a naó recebaÓ & fazella íàir para fóra,dandolhe o neccflario,fc o jpfe 
direm com as cautelas, que neftc Regimento fe difpõe. 

CAPITULO   X 
Drfí embarcarem que vem de panes fujpettojas. 

i 

S embarcaçóes,que vem de partes fufpeitofas; como faõ todas 
as de Berberia,ou outras,em que houveflc contag'0,ainda que íe 
entenda que tem ceífado,fe admittcm à quarentena peííoas,.& 

fafcndas,ufando-'fe com cilas dos aíToalhamentos,que nunca icrao de 
'menos tempo q de quarenta dias;&efta quarentena fe prorogara por 
todo o que o Senado julgar convenientejo q fc entendei à,fabendo-íe, 
ie no tempo dos afíoalhamétos fuecedeu adoecer alguma peííoas das 
que os manejarão, ou morreu de mal contagiofo. 
. A eftas embarcações convém meter guardas, & fempre lerão dous 
para cada embarcação em rafaode q em quanto hu dorme,outro m 
Cia & em quanto hu vay no batel bufear agoa,o outro hca de guarda 
na embarcação, os quaes íerào nomeado^ná forma, que dnpoc o 
Capitulo feguinte. . ijl — 

■ CAPITULO    XI. 
J)os guardas das emb ar caçoem impedidas". 

. i '" L n. T-* EM moftrado a experiência que nas embarcaçoens nao balta 

fiaõ a viiinhaça,ne precno evitar o pengo,quc ucwu g-"*^ ~^r-rr 
a"' de refultar,& para que fe emende como for poffivcl; íe elegerão dous 

guardas, que declara o CapituloX. para cada embarcaçaò,hum dos 
quaes elegera logo o Guarda mòr,& o mandara para bordo,&com os 
autos preparados na fórma,quc difpóe o Capitulo VI. fará aviío ao 
Provedor mòr para que elegendo outro guarda,ordenc que va afliltir 
na mefma embarcaçaõjefte feràhu homem dacafados 24. que ha de 
ter nomeado o Juiz do Povo,como fempre fe fez para o Lazareto , & 
para alguns navios impedidos nb Porto de Bclcm : & das peííoas, q o 
juiz do Povo tiver efeolhido para efta oceupaçaó dará cada anno ao 
Provedor mòr hua lifta dos nome$,em que declare os officios ,q tem,. 

•\ A &as 
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& as-partes' onde moraõ,para que fepoíTaõachar promptamenté, ós 
quaes íeràó nomeados por dift-ribuiçaó,q fará o dito Provedor mor; 

• fias      ^ í 
C A PI TU.LO    XII. 

Dtfi" obrigaçoens dos guardas das embarcaçoens. 
■ 

OS Guardas que forem afliftir ao Navio, levarão comfigo a rou*„ 
pa, que lhes for neceífaria, & ncceflitando de outra,virà ò batel 

da me!ma embarcaçaó,& defronte da cafa da faude,& fcm fair peííoa 
algúa delle com aííiíèenciado Guarda mor, & Efcrivaó íe lhe porá na 
prava junto da agua,& afaftada a peíToaqaIevar,fairà do.batelaque 
hade recebei\& recolhida nelle fc volrarà para a embarcação: & ne- 
nhum fato, ou roupa do ufo deíles guardas poderá fair íenaó "com 
elles quando fe de fimpedirem. 

Os Guardas,que fe meterem por ordem dos Officiaes da faude em 
femelhantes embarcações,teràó cuidado de que n.ió faya delia peiTOa 
alguma das que vem embarcadas,nem faferidas,roupas, veftidos, pa- 
peis, animaes, & aflim mefmo que naõ entrem peíToas de fora para 
tornar a fair,& deixarão fó entrar os Guardas da Alfandega & do ca- 
baço, que naò coníentiràó q fayaó, fenaô depois de ie dcíimpedir a *" 
embarcaçaõ:& fe fucccder que por induftria,ou violência faya algua 
pcfToa da embarcação impedida, os Guardas que neila eíliverem pe- 
la Saude,rcquereràó ao Capitão queuíe do final,, que vay declarado 
no Capitulo XVII. dobrando o numero dos tiros,fe for de noyte> Sc 
pondo duas bandeiras, fe for de dia, para que fe conheça que ha mais 
urgente caufa.como he a de inquirir a parte,em que eílà a peífoa,que 
aílim defembarcou do Navio, & fe lhe dar a pena, que.fe impõem a 
lemelhante delito. 

Eftando o ditto Guarda émalgua embarcação; a quem fenaódeu 
pratica,, & fem ella ie.mandou fair pela barra fóra,'fairà da êrrfJDarca- 
çaõ na íua lancha quardo quizer dar à vela, & irà para o Lazareto, 
onde eftarà vinte dias, ou os mais que parecerem neceíTarios. 

c 
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CAPITULO    XIII. 
Sobre os Officiaes deguerra^u de]uftiçatfue por ordem de Sua M*gejla-; 

de vaÕ aos Navios impedidos. 
■} íin ir.tai il ! 

jV/T U Y T AS vezes fuecede que Sua Mageílade manda Offi- 
+y± ciaes de guerra , oujuftiça.a fazer algumasiduigçncias.ílo íèu: 

Real 
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Real fervido às embarcaçcéris, os quaes entraõ, & faem delias antes- 
dedeíimpedidas, o que he preciío evitar j reprefentando a Sua Ma- 
geílade que convém que nenhum dos fobredittos Officiaes, nem os 
das Torres entrem riásembarcáçoens.q haoeftivèrem dcfimpedidas, 
& fendo nece{Tario que entrem,naò íayaóem quanto fe naõ der pra- 
tica à embarcação; & quando o negocio for de tal importância , que 
-peca brevidade, fera conveniente mandar ao Guarda mor que com 
toda faca os exames coftumados1& achando impedimento na embar- 
cação, em que houver entrado o tal Miniftro,ou Official,darà conta 
ao Senado,para q fazendo-o prefente a Sua Mageftade3 refolva o que 
for fervido. 

CA P I TU LO    XIV. 
Sobre os Religiofos que i).ao às embarcaçoens para pedir efmola. 

A- POBRESA , com que vivem alguns Religiofos, principalmê- 
te os Agoítinhos deícalços do Convento da Sobreda, Capuchos 

de Caparica , de Saó Jofeph , Santa Catharina de Ribamar, Boa- 
viagem, & outros, os obriga a que vaõ em algumas embarcaçnens a 
pedir efmola às que entraÒ: terá cuidado o Provedor mòr da Saúde 
de avifar aos Provinciaes,& Prelados particulares das cafas,para que 
prohibaõ aosfeus fubditos que vaò às embarcaçoens antes dedefim-1 

pedidas; & achando-fe que alguns fazem o contrario, dará conta ao 
Senado da Camera, para que por confulta reprefente a Sua Msgtíla- 
dc oexceflb , que fe commetter, & fe lhe peça ordene ao Prelado 
mayor caftigue ao fubdito com a demonftraçaò conveniente , para- 
que o exemplo acautele os mais, & ordenará que os taes Religiofos 
fiquem impedidos na embarcação em quanto .cila o eíliver. 

CAPIT V LO    XV. 
-  -    'Sobre as embarcaçoens que entrarem livres de impedimento] 
çoi 
AS embarcaçoens, que entrarem livres de impedimento , por fc 

fabercomtal certeia que vem de parte fegura , íe lhe deve 
dar pratica, mas antes difíbfe fabera a fafenda,que tras.& aindaquea 
mayor parte feja livre de toda a fufpeita, fe com tudo trouxer algúa- 
de tal qualidade, em que a polia haver,fe deve mandar ao Lazareto 
para fe beneficiar na forma que fe coftuma. Iílo fc deve entender nas 
raferidas, que fempre devem fer impedidas: porque nunca íe fabricaõ 
fcnaó em Berberia,& em outras partes fufpeitofas, & ainda que ulti- 

ma- 



mamente venhaõ de parte livre de contagio, fempre fe pode temer      h> 
que o tragaó Úà primeira donde fairaó,& a qualidade deftas fafendas 
fe declara no Capitulo XVL ..       V» ) 

A eiras mandara o Guarda mor que os Marinheiros da embarca- 
ção defeofaó dos fardos,que forem claramente conhecidos o que bafte 
para fe ver o que he&efte exame fe fará por diverías partes domef- 
rr.o fardo, & achando-fe que deve fer impedida,fe mandara ao Laza- 
reto para fe fazerem os aííoalhamentos neceífarios. 

E lendo toda a fafenda.que tras,fufpekofa,irà a embarcação para 
a parte mais vifinha ao Lazareto,que for poífivel, &fedefcarregarà\ 
petos mefmos marinheiros,porque ficaõ juntamente impedidos;& pri- 
meiro que algúa pefíba.ou fafenda fayadclla,mandarà o Guarda mòr 
que a gente, que cftiver pela praya, & barcos dos pefeadores, fe afaf- 
te : &defcarrcgada pelos dittos marinheiros, & recolhida no Laza- 
reto, lairà o Guarda impedido.q fempre eftà nelle aíTiftence, & entra- 
ra na ditta embarcação a fazer viftoria em toda ella , para ver fe tem 
mais alguma couíã, que tirar, que deva ir ao Lazareto. 

Também fe devem ver arcas da gente do ferviço dos Navios, dos 
meicadores, que nelles vem, & dos paífageiros. 

CAPITULO   xvr. 
Sobre as fafendas que devem fer impedidas, 

.■ •   .• 

' A S fafendas,que em todo o tetrpo & vindas de qualquer parte fe 
•/i. devem impedir, faò as feguintes.Algodaó, & tudo o que dellc fc 
fabrica. Seda em rama, & toda a de Levante , & BerberiarFilelcsde 
couro , & de lã , & todo o género de couros,quc venhaõ de Berbéria: 
Alcatifas, & tapetes de Turquia. Telas de ouro , & prata da Perfia- 
Camc]óes.& todo o género de plumas irão ao Lazareto para fc afíoá- 
lharem, & fe levarão nos bateis da mefma embarcação, .& ás drogas 
de botica.Anil, & outras femelhantes iraó ao Lazareto por caufa dos' 
fardos, õc barricas,em que vem, & tiradas delles fe queimarão logo,á 
recolhidas as fafendas em outros,que os mercadores lhe mandarão de 
Lisboa, poderàó logo fair do Lazareto. 

A ccra.,& cobre, que vem de Berbéria, vaõ ao Lazareto, & tirados 
dos fardos,& barris que fe queimaràó,fe lhes daraó banhos de agoa do , 
mar, & logo poderàó fair do Lazareto. 

O trigo.& todo o outro graó,legumcs,& arros,que vierem de lu- 
gares fuípeitofos, íe deitarão da meíma embarcação por húa bica de 
-/." pào, 

.», 
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pào, ou vela no barco, em que haõ de ir para as Tèrcenas, & nellasfe 
revolverão, padejando-o de hum lugar para outro os dias convenien- 
tes com aííiítencia de hum dos Provedores da Saúde de Lisboa , que 
ferà-por alternativa. 

O efparto.que vier de lugares fufpeitofos,irá a embarcação ao La- 
zareto para fe deícarregar na forma, que fica afiraa declarado, r o 

*—* CAPITULO    XVII. 
Sobre os mantimentos que fe pedirem de algua embarcação impedida. 

, EDINDOSE de alguma embarcação impedida mantimentos, 
ou outra coufa,de q tenhaó nectfíidade,o guarda cj nella tftiver, 

ulavà de hum fínal,com quechame,que fera pondo húa bandeira bra- 
ça no bordo da embarcação junto ao mafto grande para fe lhe acod-r, 
fendo de noite,defpararàó húa arma de fogo duas vezes & acenderão 
o farol, ou lanterna,para que o Guarda da Saúde mande a íua foga- 
ta, & o guarda da bandeira, & Telhes porá na praya o que pedirem. 

Quando pedirem fó agoa,irà o guarda da bandeira da faude nafra* 
gata,(que terá o Guarda mòr.cujas defpefas fefaràò pelo rendimen- 
to das condenaçoens mencionadas no Capitulo III. que fempre de- 
vem preferir às entregas que fçma^daó fazer na csía de Saô Scbaf- 
tiaó,cò as quaes fe ípprefentatiGcíçidaõ ftyta peJoEfcrivaòda Saú- 
de, & aílinada pelo Guarda mòr,porque ccr.íte co que fe defpendeu 
com a fragata;& dará Ordem o ditto guarda da bandeira à gente do 
Navio quç.và na ília lancha para a fonte da Pip2,& na bica, que eírà 
junto da praya,tomarà agoa,& o guarda da bá de ira os fará logo vol- 
tar para a meíma embarcaça^fçguindo-os na fua fragata em diftancia 
conveniente. 

CAPITULO   XVIII. 
Sobre as embarcaçoens , a qtiefe deve logo dar pratica. 

...    • •   ' 

TWJ Aõ havendo nas fobredittas embarcac,oens,que vem de parte 
1/N fegura, fazenda de qualidade fufpeitoía , deve o Guarda mor 
remeccer os Autos, para que logo fe lhe dè pratica. 

■   ■■-■!. ■   ■ : 
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CAPITULO    XIX. 
Sobre as fazendas, que fe mandãovir de Cafcaes&S'etuval,que fe 

tirarào dos Navios. '■ 

T% ODA a peflba, que trouxer, ou mandar vir de Caícaes, Setu- 
? val,& Sczimbra qualquer género de fafenda,q fe tenha eirado de 

Navios, a naó levem a Alfandega fem a manifeftarcm primeiro aos 
Officiaesda Saúde de Belém, ou de Lisboa, declarando os nomes das 
embarcações^m que vieraó,& os portos,onde as receberão, & vindo 
de partes fufpeitofas, as mandaràó para o Lazareto, para íerem nelle 
purificadas, como nefte Regimento fedifpõe. 

CAPITULO   XX. 
Sobre as cartas, que vierem nas embarcações vindas de partes fufpeitofas. 

. 

o 

l ODAS as cartas,que vierem nas embarcaçoens, as que vem de 
JL partes fufpeitofas, as trará o Meftre no feu batel, & defronte da 

caia da faude fairà hum marinheiro com ellas, & abertas fó por elle 
as ira paflando pelo vinagre, & depois pelo fogo j feita efta diligen- 
cia, em prefença do Guarda mor da Saúde fe recolherá ao batel , & 
deípachado da praya as ajuntara o guarda da bandeira da Saúde, & as 
levara dentro a cafa, aonde fe entregado à ordem do Correyo mor.' 

CAPITULO   XXI. 
Dos Navios que ejliverem em franquia. 

SE o Capitaõ.ou Meftre, que ancorar a baixo daTorrc,difler que 
naò quer pratica nefte Porto,& lhe convém fazer nelle dillaçaó, 

levara a carta; da faude, & confiando que fahio de porto defimpédi- 
do,&que pelos dias da viagem naò podia tomar outro, fe lhe Doràó 
logo guardas, que eftaràô nelle ate fe fazer à vela, & fair para fórà;& 
naò confencindo guardas, o mandará logo notificar que na primeira 
maré íãya pela barra fora, de que fe fará aviío ao Governador da 
Torre,on ao leu Tenente para proceder conforme - as ordens ,dé Sua 
Mageftade. 

CAP.ITU LO    XXII. 
Sobre as prohibiçoens de coufas tocantes aos Navios impedidos. 

i     "V | ENHUM Capitão, Meftre, ou qualquer Official, a 
IN cujo cargo venha a embarcação, poderàò deixar fair 
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delia peflba algua3fafenda,roupa, cartas, ou quaefquer outros papeis, 
nem animaes de cabello, ou de penna antes de fer defpachada pela 
Saude,com comminaçaò.de que fazendo o contrario pagara vinte & 
finco crufados, & fera levado para o Lazareto,onde fará húa rigorola 
.quarentena,& da pena pecuniária haverá o denunciante a terça parte, 
& as duas íeràó para a Cidade. i 

2 Nenhum Guarda dos que eftiverem poltos pela Saúde nas 
-embarcações deixara fair fora delia nenhua das coufas íobredittas, ôc 
fazendo o contrario, incorrerá empena de vinte & finco crufados, as 
-duas partes para a Cidade, & a terça parte para o denunciante, & irà 
degradado por finco annos para. o Brafil. 

2 Nenhum Barqueiro, ou fragateiro de qualquer embarcação 
que feja,poderà tirar das que naõ tem ainda prâtica,pefloa algúa,nem 
qualquer das coufas fobredittas fobpena de pagar vinte & finco cru- 
íados,a terça parte para o denunciante, & as duas para a Cidade, Ôc 
lhe fera queimada a embarcação alem de fer degredado por finco an- 
nos para o Brafil. . 0 ; .- \ 

4 Nenhuma pefiba,quc governar embarcação, qelttver ja deiím- 
pedida,poderà tomar da impedida nenhua das fobreditas couías fuf- 
peitofas: porque tem moílrado a experiência que alguns Navios de 
guerra, ou coíTayros, q entraó nefte porto có prelas, depois de íe lhes 
dar pratica-, vendo que por vir de partes fufpeitofas, fe nega as. pef- 
íbas.& fafendas;que trazem as dittas prefas,ufaó da cavillaçaó de as 
recoiher nos feus bordos,quei jà ettaó defimpedidos, & por efte modo 
podem meternefta Cidade peíToas, Ôc falendas.inficionadas} com 
cominação de q,fazendo o contrario,incorreràó em pena de cem cru- 
fados ,a terça parte para o denunciantCs& as duas para a Cidade Ôc fe- 
ràó degradados por dès annos pára o Brafil,achando-fe, q as fafendas 
baldeadas vem de parte impedida; & fendoda que naõ tiver impedi- 
mento, incorrerão em pena de vinte & finco crufados na forma de- 
clarada, & finco annos de degredo para o mefmo Eftado. 

c Nenhua peflba poderá recolher em fua cafa , ou praticar com 
pefloa,que fair da embarcaçaó,que efteja impedida,nem guardar al- 
pua das iòbredictas coufas antes de eftarem defimpedidas pela Saúde, 
& fazendo o contrario,incorreràó em pena de vinte ôc finco crufados,. 
& de dous annos de degredo paraCraftoMarim,&a fafenda,que re- 
colher, lerá perdia^daiqual, ôc da condenação pecuniária fera a terça 
parte para quem o aceufar , ôc duas para a Cidade.^. 

6    Nenhum homem de ncgociojnem outra alguapcflba de qual- 
H: 4uer 
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quer qualidade que feja, poderá tomar fragatas, ou outras embarca- 
ções para tirar as fobredicas coufas, fobpena de fincoenta crufados 
para a Cidade, «Sc denunciante na forma afima declarada, & de finco 
annos de degredo para o Braíil: & fendo Ecclefiaftico,ícrà deínatura- 
lizado do Reyno 

7 Nenhum Piloto de Cafcacs, ou Arraes dos barcos dos pefca-. 
dores entrem fora, nem dentro da barra em embarcações de porto, 
que eftiver publicado por impedido com pena de cem crufados, de c] 
haverá a terça parte o denunciante, & as duas a Cidade, & iràô pela 
barra fora nas taes embarcaçóes.&naópodaàô tornar para o Reyno 
íènaõ depois de paliados âès annos; & fuecedendo «que por induítria 
própria , ou ainda contra fuás vontades fejaó poftos em terra, íeiàó 
logo levados para o Lazareto,aonde faraó rigorofa quarentena, & a- 
cabadaella com a veriguaçaõ de que eftaócom perfeita faude,have- 
ràó a pena de açoutes, ôc de degredo de finco annos para galês? & tor- 
nando para o Reyno antes de findos os dès annos da exterminação, 
kràó prelos-& fe executará nelles a pena de açoutes, & galés. 

8 Nenhua peííoa de qualquer quaIidade,cftado,ou fixo ^ feja; 
q entrar cm embarcação q eftiver impedida, Taya delia antes dttftar 
defpachada,& fazedo o contrario,inccorrerà err pena de vinte & finco 
crufados, de que haverá a terça parte o denunciante.& duas feraó pa- 
ra a Cidade,& ira degradado por dous annos para Crafto Marim. 

o Nenhum Capitão, ou Meftre, Marinheiro, ou Barqueiro de 
embarcação, que vier de qualquer porto, oceultem no juramento o 
donde lahio, ou circunftancia algúa das que fe lhesperguntaó no in- 
terrogatório defte Regimento; & achando-fe que occultàraó a ver- 
dade, haverá6 a pena importa pela Ordenação do Reyno lib.^.tit.^A. 

io Nenhúa peíToa que vier de parte, em que haja contagio, de- 
fembarque fem licença dos Miniílros da Saúde em porto , coita , ou 
praya de qualquer lugar,que feja,defte Reyno, & do Algarve,có com- g> 
minaçaõ de fer reclulo & trattado como empeftado, & averiguando- 
fe com toda a certefa q tem perfeita faude para fe lhe poder dar pra- 
tica, feràcaftigado com pena de cem crufados, & dès annos para An- 
gola,para o que fera Jogo levado à prifaò, & da pena pecuniária ha- 
verá a terça parte quem o aceufar, & as duas feràó para a Cidade. 

Como em rienhú dos portos defte Reyno,& do Algarve ha Lazare-   & 
to,nem commodidade, & fegurança para fe admittirem as embarca- 
ções fulpeitofas à quarentena,he conveniente que fe faça no porto de 
Lisboa, & fe prohibe a todos os portos que os admittam a fazer qua- 
rentena. 

i 
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REGIMENTO 
QUE SE HADÊ OBSERVAR, SU& 

cedendo havei peite (de que Deos nos livre) 
em algum Reyno,ou Província con- 

finante com Portugal 
CAPITULO   1. 

ANTO QUE tlOUVÉR NOTÍCÍA 
de que em algum lugar deHefpanha fe padece 
eftemal, (oq Deos não permuta) efcreveiâ d 
Provedor mor da Saúde a todas asCameraS das 
C idadesj& Villai deite R eyno, & em p» imcfco 
lugar áquellas, quetftiverem mais dfcttntiítt 
nha< da terra,em que Je padecer o mal* para cjuè 
alem do Guarda mòr, que por elle efti ver pro- 

vido, elepo Guardas mores que forem neeeiTrios* para que fepofTá 
ter toda a vigilácia j evitando-fe que paíTe pefloa algúa pára efte Rêy- 
«o. * que fe levantem bandeyras em todas as eílradas, & em fítios qué 
nao i^ao muyto diftantei do povo.   £ em todas aíiifliíàõ guarda* 

Á 
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pondo. íè juntamente nas portas das Cidades, & Villas: Be que os 
Guardas mores, que elegerem, fejãoas peííoas de mayor authoii lad •, * 
& refpeyto, aííim dos naturaes da terra, como dos afíiftentes nella, de 
cuja occupaçaõfenaõ poderá éfeufar peflba alguma de qualquer qua- 
lidade, ou dignidade, que fejá,:: 

[.-.., CAPÍTULO    íf? 
■ .    ■ 

Q UCCEDENDO fer o mal em Càftella, fará o Provedor mor a 
^3 mefma diligencia, eferevendo logo a todas as Camcras das Cida- 
des, & Villas vifinhas da Raya deGr.ftoMarim, queeírá nafozdo 
Guadiana ate Caminha na foz do Minho, para que elejaó Guardas mo- 
res , ôc levantem bandeyras na mefma forma, & com as mefmas cir- 
cunftancias, que fc decíaraó no Capitulo I. mandando juntamente 
lançar pregões jpublicos em todos os lugares das Rayas, para que m- 
nhúa peíToa de qualquer qual idade, & íexo,que feja,pafle para Portu- 
gal, com comminaçáo que f.zendo o contrario, afllm os Guardas das 
bandeyras daSaude,como qujqucr outra peíToa,queas vii paíTai,lhes 
faraó logo tiros até que co nj effcy to as matem. 

CAPITULO   III. 

E POR QUE alguas pêiToas dos lugares impedidos poderão fur-, 
tivaméíe dè noyte,oU de dia por caminhos oceultos fem íeré vif- 

tospaíTuem-ieaefteReyno , & mecerem-fe nas Cidades, lugares ,'& 
povoações delle com grande ruina da íaude publica, para íeatalhar 
cftedamnò, felançaràó pregoes em todos os lugares, em que íelevan- 

t>- * tarem,bandeyras da Saúde, paiaqueaífím os Guardas dellas.como to- 
das as pelToas moradoras nas Cidades,Villas, & povoações, tenhão tal 
vi£ilancia,& cuidado,que neriím is dás pe(Tbas,que vierem doslugares 
impedidos, poflaõ paíTar fem ferem reconhecidas j 8c naó moítrando 
paííaportcs correntes,executaiàó as penas declaradas nos pregões, fa- 
zerUolhes tiros,com que as matem ,• & chegando com effèyco aentrar 
dentro das povoações ferão logo reclufas:em dgúa cafa, aonde eftejaõ 
encerradas fem terem cocumunicaçaõ com pelToaalgúa,dandofelheo 
comer na mefma forma, que fe ufa còavús empeftados, ficando impe- 
dido o lugar, onde furtivaméte entrar, no qual haverá guardas da Saú- 
de para que eftejaõ impedidos todos os moradores delle fem que pof- 
íaõ ter communicaçaócom peíToaalgúa de fora delle, ôc padecendo- 
fe doença cõtagiofa por cauiado impedido queuo diito lugar entrou, 
ferão curados, & afíiftidosos doêtes na mefma forma q o laõ os feri- 
dos do mal de peite: & fendo cafo q o impedido efeape com.vida, fetá 

onvi- 
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ouvido judicialmente para effeyco de fe averiguar fe quebrantou o ba-  i 
d<»,quenjs Rayas dos lugares impedidos foy lançado, & moftrando-íe 
por provas legitimas havello feyco, fe executará nclle a pena do bado    : 

coma execução de morte natural, para que com o temor docaíiigo 
naohàja quem fe atreva a violar os bandos promulgados em beneficio 
da confei vaçaó da faude publica. 

CAPITULO    IV. * 

PARA que ES peííoas moradoras nas Cidades, Villas, & feus feri 
mos circumvifinhas das Rayas, ôc mais lugares confinantes com 

cite Reyno.como fe declara no primeyro,& fegundo Capitulo, pof- 
íaõ Fazer jornada, aflim para a Corte, como para qualquer outra par- 
te deft: Rcyno, com fegurança íem lerem impedidos no caminho, 
traraopalTiportes feytos pelos Efcrivaes das Cameras, fcaílinadcs 
pelos Guardas mores da Saude.nos quaes fe declarara o nome da peí- 
foa, queotrás,o.eftado,idade,eftaturadocorpo, a cor do cabello, 
osfinacs.quetivernoroíto, ou outro qualquer, porque fe conheça 
com declaração do veftido, que trouxer, ôc trazendo qualquer das & 
brednas peííoas criados com figo, arrieyros, almocreves, ou eferavos 
o numero delles, feus nomes,Ôc confrontações nafórma declarada* 

CAPITULO    Vè 

E STESpalTaportes para melhor expedição ferâodeíerradefofl 
ma,paraoqu-osmandaràóos Efcrivaes das Cameras imprimir, 

o H"e fera em mea folha de papel cada hum, mas fempre os nomes das 
peííoas, a quem fe derem, como as confrontações delias feràó eferitos 
pela letradosdictos Efcrivaes, ôc Ievaráõ de cada hum dès reiV& 
mais naójcom advertência que aos Religiofos mendicantes, & pobres, 
que viverem de efmolas, naÓ Ievaráõ coufa alguma pelos taes pafiV 
portes, os quaes íerão regiftrados nas Cidades, Villas, & lugares por 
onde paliarem nodifeurfo da jornada, afinando nelles os Guardas 
nn°iCS' E?rí\.conft?r <Íueforaó vift°. & ^minados pelas partes por 
onde paliarão, & fabef fe ha vigilância, ôc cuidado com que fe haó os 
Guardas mores da Saúde, & guardas das bandeyras. 

C A PI T U L O    VI. 

p O M O nefta Cidade de Lisboa entra quotidianamente aflim de       /P 
V~> noy tc,como de dia grade numero de gence em barcos^ragaras, & 
outras femelhantes embarcações, aífim da banda dealém, como de 

A 2 todo  •, 
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^ todo o Riba^Tejo, pára íe evitar q entreàlgúa peflba fem trazer pam 
ífaporte do lugar,dondevem,comoficadeclarado,felancaiàõ pregões 
pelai prayas,& praças defta CiJrde,para qj nenhum barqueyro,arraes, 
Ou fragaceyro poíTa portar, & dar fundo mais q no cães dos barcos de 
Santarém, Ribeytado peyxe,Terreyro do Paço,& não lançarão gente 
algúa fora das fuás embarcações íem primeyro ferem examinados por. 
Òum dos Provedores da Saúde, & o que o contrario fizer incorrera em 
pena de fíncoenta cruzados, dos quaes haverá a terça parte quem o ac- 
eufar, ôc as duas feràõ para a Cidade, & irá degradado por finco annos 
para o Braíll. 

CAPITULO    VII. 

PA RA boa obfervancia do Capitulo próximo em todos ospor- 
IOS afíim dabrndade Além, como de todo o Riba-Tejo capazes 

de fe embarcar gente haverá bandeyra da Saúde, & Guardas mores 
delia, fem licença dos quaes naó poderão os arraes, barquey; os,& fra- 
gateyros recolher em fuás embarcaçoens peíToa alguma de qualquer 
gualidadc,eftado,& texí>,que feja, Ôc para que não polTaóalegar igno-^ 
fflncra, fe lança àó pregões nos taes portos com declaração das penas, 
que haó de haver fazendo o contrario as. quaes ferao declaradas nefte 
Capitulo, que faó as mefmas que fe contém no Capitulo pioximo a- 
cimanumero fextò. 

CAPITULO    VIII. 

PARA melhor fe executar o que nos Capítulos VI. & VII. fe 
ordena aíliiiiràó nos três portos referidos a faber Cães dos bar- 

cos de Santarém Ribeyra do peyxe, Terreyrodo Paço dous guardas 
da SauJeemcada humdos dittos fitios, que fecàõ homens dos que 
houverem fervido na caiados vinte & i]uat;o correndo por roda de 
maneyra que repartiJos por horas pelo ProveJor mor da Saúde affif- 
tâodenoytej&dedia para oque lhe dirá o Juiz do Povo rol de todos 
aífinado por trile, & pelo feu Èfcrivaó com os.njma^das ruas,em que 
morãd, & cites taes feraô obrigados tanto.que portar qualquer das 
dittas embarcações ficando hum dclles n<> fitio de guarda, Sc vigia, ir 
iogo o outro feu companheyro à* cafa.da Saúde aonde háo de aíliílir os 
dous Provedores délládarlhe notícia das embarcações chegadas pa- 
ra que hum và logo examinar as peiTóas,que hellas vem, fe trazem paf- 
faportes, & reconhecellos, & achando, que íaõ vefdadeyros, ordenar 
que íãyaó em terra, íêm o qual não íãiráó. 

CA- 
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CAPITULO;!! 

A ^ND°rr0S frbvedofes *«* el" a>gfi* ^s ditas embarca: 
II i™ P °3 fím PaflaPorte> tó lego ir para a Trate à 
tal embarcação com toda a gente que nclb vier fem cxceyç,ô de pef- 
íoaalgua, mandando recolher todos no Lazareto fendo os primeiros 
os que governarem a embarcação para o que irá peíToalmente em fra- 
gatas, que para IITO tfctáõ promptas à fua ordem com gente neceíJa- 
nacomboyando a impedida^ feycaaffim a diligencia vira loeo dag 
parte de tudo ao Prefidente da Camera para que chamando ao Senado 
ie tome refoluçao de como fe deve proceder nefte negocio;& o Arrais 
da dieta emba. cação fera caíligado cõ a mefmapena do Capitulo VI, 

CAPITULO    X. 

O S bã^0Su i T* fahírem a Pefcar da Torrede Belém para bay xo 
W trarão huabandeyrapor divifaçom a Imagem de S. Sebriinó, 
& todos os Arraes dos barcos traràõ paflaportes da Sa.de com os feus 
nomes, & dos companheyros dos ditos barcos numero delles, & fua»., 
confortaçoe, na forma declarada no Capitulo IV. os quaes ppíTapor-i 
tesaprcfentaraonaCafadáSaiide do Porto de Bclcm ao Guarda mor 
dei aquando forem parafora para os mandar regi ftar, &affinar nos 
dittos paffaporces decomo ficáo regiftados pelos Officiaes da Saúde 
dod.no Porto, *affiftencia do Guarda mòr,& «foibZfcoS 
to dopaíTaporte com as peííbas do barco fe faberfe trazem alguma 
pejloade mais, Cachando que vem procederá logo o dito Guarda 
mor na forma declarada no Capitulo IX. ôco Airaesferâ caftigado 
com a mefma pena do Capitulo VI. õ 

CAPITULO    XI. 
■ . 

F n^/f o°US Colí,ado1 ^TemiocIIa à fundição, dõusao 
JU C«farl!dcl.aey, domnapontedaAlfaudega.dom „a Corte 
Kcal, para vigiaremos barcos feportaÓnoi lugares referidos   &fe lanÇaoalg(I.,pe(rMeniterra fòra Jfo f ,    '™ £J 

dev.g.a, vá o outro aparte. ondeobarcopoAaraimpedillo, comd 

it d!s   7 P'f "3 Pe(r°a ^ fe ,anfa' ««- f^"°o logo avfeo 
.cafa da SaudeaosProvedore, delia para que l0go aco&6, &empe! 
Ca°f roT^<ÍOm0 *bá™P'°-ieodo na forma ordenadT™ 
Capitulo VI.' &aPcnacomMO»bar4uey™^«áamefma que a do 

CAPI- 

v ) 



■ 

- 

• 

1 
CA PI TULO    XII. 

OS Cabeças da Saúde das Freguefías teràõ particular cuidado ca- 
da hum no que lhe toca de íaber todos os dias os doentes, que 

nellas ha, qualidade das doenças, & de tudo o que acharem daráó con- 
ta ao Provedor mòr da Saúde, & efta mefma obrigação teraõ todos os 
Médicos, Cirurgiões, & S^.ngradores, mas eftes no cafo que entendaõ, 
& lhes pareça que a doença he fufpeytola,& da mef ma maneyra qual- 
quer peflbaque tiver noticia do fobredito, com comminaçaõ de que 
não o fazendo aííim ferem caftigados com as penas do Capitulo VI. 

CAPITULO    XIII. 

TODOS os Guardas mores da Saúde dos lugares declarados nos 
Capítulos I. &II. iraó dando avizo ao Provedor mor da Saúde 

quefe goza nos feusdiftricl:os,como também fe houver nellesdoen- 
rças, da qualidade dellas,& fefecommonuãofazendo paflàraos Medi- 
iCos,certidões interpondo nellas o feu parecer havendo-fe em tudo com 
'fnmma vigilância, & cuydado para que por falta de diligencia fenao 
deyxe de evitar qualquer damno perjudicial ao bem publico, que 
poíTa fueceder. 

C A PI T U L O    XIV. 

EPOR QUE o rómercio das cartas, que vem pelo correo ordiná- 
rio de Madrid fenáo pode evitar por fer útil, & neceflario, para 

quedcllenaó poffa rcfultatao bem publico da faude damno, fe orde- 
na que o Efhfeta, que vay todas as fémanas a Badajoz a receber as car- 
tas,que o Eftafeca deMadrid traz não entrai à na Cidade,& chegará ate 
junto da ponte de Badajoz em pouca diftancia ficado da parte de Por- 
tugal, & no fim da ponte, o Eftafetade Madrid tirara todas as cartas 
dos laços, &.as porá em terra, & feràó logo todas pafladas porvina- 
gre, Sc por fogo; & feytaefta diligencia as deyxuà,& cobrará os ma- 
ços das q o EÍtafeta de Portugal leva, o qual cm facos, que levará cõ- 
íigo recolherá todas as cartas, que forem purificadas na forma refe- 

i rida, & mais papeis,& para que o EÍtafeta não poda ufarde dolo,nem 
engano fairà de El vasa receber «as cartas acompanhado de dous cabos 
de efquadrade cavallo de toda a fatisfação, & confiança. 

■ 

CA- 



CA PI TU LO   XV. 

dc, & os Guardas inores delia fendo neceííario para queTeefteja com á 
mryor vigilância, & cai)tella,qu?confiderar /epolia, & porqueaCi- 
dade de Lbboa Metrópole do fUyno, Corte, & morada doí Senhores 
Reys dei ie por fua grandefa, cntr; ó nella continuamente gente de to- 
do o Reyou, & afluii deve haver nella o mayor cuyrjádó; para quènàá 
poíía feri, ifici^nida de mal algum, & ferem tantas as entradas para 
elJaaflím por terra como pelo Tejo, além de fedobraretn asgliardas 
peja wcte <ia terra feterá pelo Rioaguardanamaneyrafeguince. Hú 
Cu. dão de roda a fuppofição com hum homem da c;ía dos Vinte & 
quatro dos de melhor fatisfaçaó andaràõ em huma lancha muyro bem 
elqnipada todo o dia de Lisboa té Sacavém vigiahdò fedeslguma 
embarcação Te lança fora alguma pcflba, otí fazenda, fórà dos lugarei 
diílinados, & a meluia diligencia na forma ditta faraYOUífO: Cidadã* 

c 

acompanhado de outro homem d,Õ povo de Lisboa ate Santo Amaro,, 
& o ccV do Sol íairàõ das lanchas ao cães das pedras, nas quaes fe eir, - 
barcaràõ dom Corregedores do Crime , ou Juizes deííé , qUe fe fraS 
aflim repartindo, & faraó á rhefma diligencia de noyte, 8c de manhã 
defembarcaraomefmofícioiém queeftátáõjà os Cidadóes,& horhènè 
do povo para fe êmbarcarem,& fazerem fuá vigia na forma declarada* 
& afíin iràó continuando fucceffivãmente até haver ordem èm ebri- 
trario. Lisboa aos 20. de Dezembro de 1693. annos; 

•    • -. ■ 
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U ELREY faço Fabter aos que cite 
Alvará virem que p penado da Ga- 
ni era deita Cidade me reprefentou 

! que conliderando como no porto 
de Belém, & nos mais do Reyno; 

»; & do Algarve- & terras confinantes 
com o de Cáíielk,fenaó achava Regimento3qex- 
prcíla,& determinadamente ordenaííe o quefe de- 
via obrar,& executar nas;diligéciasj& examesque 
fóhaviáo défazer pelos Officiaes da Saúde para de- 
fença>& guarda delia, ôk em razaó de fer matéria 
taó importante, & do mayor cuydado, determina- 
rão com toda a ponderação fazer dous Regimétos> 
iffim para o dito porto de Belém como para o Réy- 
mo, impódo-fc as pems q parecerem juítas aos trãf- 
greíTores delles, & para q affim feobferva/Te a for- 
ma do procedimento q diipoem os ditos Regime-; 
tos, & cada hum dos ieus Capítulos, foíTe fervido 
approvalos para q ficando eftabelecidos por Ley fe 
guarda (Tem; & porq a coníer vaçaó da Saúde publi- 
ca cõfifte na ékacfà execução da Tua obfervãcia má- 
dey ver os ditos Rcgimétos noDefembargo do Pa* 
ÇO) q houvio ao Procurador de minha Coroa, que 
píaõ teve a iflb duvida, & o mais que me fez prefé- 
te. Hey por bem de confirmar como por eíte con- 
firmo, &hey por confirmado os ditos Regimen- 
tos^ que os tranfgrcífores que defobcdecerem,& 
naó guardarem o difpofto no Capitulo VI. do Re- 
gimento do porto de Belém tenhaódepena dous 
mezes deprifaó irremiffivelmente, & duzentos 
mil reis pagos da cadea applicados ao arbítrio do 
mefmo Senado da Camera> & para que os guardas 

da 



' , > ^ &  • 

da Saúde pofTaó fazer ais diligencias delia có toda â 
fegurança poderàó ufar de armas de fogo, naó fen- 
do piftolas quando forem5ou andarem em diligen- 
cias de léus officios, & efte quero ie cúpra*. & guar- 
de ? & tenha força de Ley para q a/fim fe execute 
in violavelmete como nelles he declarado; & mã- 
do ás juftiças a que o conhecimento delles perten- 
cer q affim o cumpraó, & facão inteyraméte cum- 
prir, & guardar como fe nelles cótem;& pagou de 
novos díreytos quinhentos & quarenta reis > quê 
foraó carregados ao TheíoUreyro delles no livro 
quarto de luareceytá % folhas ijrn como fevio dó 
Jeu conhecimento em fórma^regiftado no livro 3* 
do Regido geral folhas 283. &c.& valerá pofto que 
feu effeyto haja de durar mais de hu anno fem em- 
bargo da Ordenação lik CL. tit. 40* em contrario* 
Manoel da Sylva Colaço o fez em Lisboa a fetè 
de Fevereyrô de feifcéntos noventa & finco* Fra- 
cifeo Galvaó o fez eferever* 

REY 
CMonieyrò ÇMór Prefidentt. 

Ha Voffa Magejladepòr bem confirmar como por efte cori* 
firma, & ha por confirmado os Ifygimentosrfue o Senado da Ca* r 

mera defta Cidade f empara a cafa da Saude, & fe haode objer- 
varnejla Corte> &%eyno% comóafimai & atra^fe declarai 

Para voflà Mageftâde ver* 

"Por nfolupaode $. M de dous de ArÚ dejeifeentos nove- 
ta &> quatro em confulta do Desembargo do 'Paço dedezje Fe- 
vereyro domejmo annoy & Decreto de dous do dito mez de 
Abril ^ 
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